
PODER JUDICIÁRIIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
TIRII3IJNL [)E JUSTIÇA - TRIBUNAL PLENO 

ATA 

2,,3a SESSÃO ORDONÁRIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 02/09/2021 

PRESHDÊNCIA DO EXNIO. DESEMBARGADOR 
JOSÉ PAIJLO CALMON NOGUEIRA DA GAMA 

COMPARECERAM OS EXMOS. DESEMBARGADORES 
ADALTO DIAS TRISTÃO 

MANOEL ALVES RABELO 

PEDRC VALLS FEU ROSA 

ANNIBAL DE REZENDE LIMA 

FABIO CLEM DE OLI\IEIRA 

SAMUEL MEIRA BRÀSIL JUNIOR 

NEY BATISTA COUTINHO 

CARLOS SIMÕES FONSECA 

NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO 

DAIF: JosÉ SREGIJNCE DE OLIVEIRA 

TELEEMAC() ANTUNES DE ABREU FILHO 

WILL.IAN SILVA 

ELIANÁ JUNQUEIRA MUNHOS FERREIRA 

JANETE VARGAS SIMÕES 

ROBSCiN LUIZ ALE3ANEZ 

WALAC:E F'ANDOLPHO KIFFER 

JORGE DO NASCIMENTO VIANA 

FERNAN DO ESTEVAM BRAVI N RUY 

EWE RTON SCHWAB PINTO J UNIOR 

ARTHUR JOSÉ NE.IVA DE ALMEIDA 

JORGE HENRIQUE VALLE DOS SANTOS 

ELIS.AE3ETH LORDES 

CONVOCADO - RAIMUNDO SIQUEIRA RIBEIRO 

CONVOCADO - EZEQUIEL TURIBIO 

CON'/OCADO - GETULIO MARCOS PEREIRA NEVES 

EXMD. PROCUR.AIDOR DA JUSTIÇA 
ALEXANDRE JOSÉ GUIMARÃES 

SENI)O ABERTA A SESSÃO, E APÓS LIDA, APROVADA E ASSiNADA A ATA DA SESSÃO ANTERIOR. 

ATA ADMINISTRATIVA - TRIBUNAL PLENO 

Sessão Ordinária do dia 02 de setembro de 2021 
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Iniciada a Sessão Administrativa, presidida pelo Presidente em Exercício desta Corte, Exm °  Sr. Des. 
José Paulo Calmon Nogueira da Gama, foram submetidos ao egrégio Tribunal Pleno os requrimentos 
de afastamentos desta Corte do Exm° Sr. Des. Ronaldo Gonçalves de Souza e do Exm° Sr. Des. 
Willian Silva, ambos aprovados à unanimidade de votos. 

Em sequência, foi submetido à apreciação, e aprovado à unanimidade de votos, também, o 
requerimento do Exrn° Sr. Des. Annibal de Rezende Lima, no que tange à suspensão de sua§ férias 
regulares, designadas para o mês de setembro de 2021 por meio do Ato n° 30412020 de 1611012020, 
em decorrência de imperiosa necessidade de serviço. 

Ainda, na referida Sessão, foi submetida a Proposta Orçamentária, referente ao exercício de 2022, a 
qual foi aprovada, à unanimidade de votos. 

Por firri, foi achado o julgamento do plano de reestruturação e recuperação econômica do e. Tribunal de 
Justiça do Esado do Espírito Santo, que engloba: (i) Projeto da Nova Lei de Custas, que altra e 
acrescenta dispositivos à Lei n°. 9.974, de 0910112013, na qual dispõe sobre o Regimento de Custas 
deste Poder Judiciárïo; altera a Lei n° 10.178, de 1410312014; revoga a Lei n 1 9.894, de 0610€12012; e 
dá outris providências; (ii) Projeto de Lei que Evita Ehisão Fiscal na lavratura de escrituras ein cartórios 
de outr 	qes cia Federação, que dispõe sobre mecanismo de cobrança de taxa complémentar 
quand9fd, eg ij ro  dos atos praticados por serventias fora do Estado do Espírito Santo; (iii) Minuta de 
Resc'lMj ':4 istil:ui o t4etrabalho no âmbito deste Poder Judiciário e dá outras providências. 

ALINE CARSUNO SAN 

SiJbsecrtária Geral TJES 

PARTE JUDICIÁRIA 
Leitura de Acórdãos. Foram udos e aprovados os acórdãos dos sequiites feitos: 

Agra'io Regimental Cível 

0000426-1 8.20208.08.0000 

Aqra'o Regimental Cível RcI 

0014(31 2-80.2019.8.08.0000 

Ara',o Interno Cível 	RE AI 
0006980-29.2017.8.08.0014 

Agravo Interno Cível 	RE ED 	Ap 
0014107-95.2015.8.08.0011 

Agravo Interno Cível 	RE Ap - Reex 

0043099-61 .2014.8.08.0024 

Agravo Interno Cível RE AI 

000060:-92.2017.8.08.0057 
0005883-77.2007.8.08.0035 (035070058835) 

Agravo 1 nterrio Cível PADMa9 

003320'.-75.2019.8.08.0000 
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Embargos de Declaração Cível ED ProOrd 

0000157-96.2008.8.08.0000 (100080001579) 

Embargos de Declaração Criminal AgR RE Ap 

003606-75.201 8.8.08.0035 

Direta de Inconstitucionalidade 

0004241-86.2021.8.08.0000 
001 945-C)7.2021 .8.08.0000 
001 856Ei-C)3.2020.8.08.0000 
0007895-18.2020.8.08.0000 

ProcesE;o Administrativo Disciplinar em face de Magistrado 

003320.-75.2019.8.08.0000 
0002910-40.2019.8.08.0000 

lncidenl:e de Resolução de Demandas Repetitivas 

0012286-79.2021.8.08.0000 
0012289-34.2021.8.08.0000 

JULGADOS 

1 Agravo Interno Cível RIE ED Ap 
N°001 3)71 -59.201 5.8.08.0024 
VITÓRIA 4° VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, MUNICIPAL, REGISTROS PÚBLICOS,MEIO AMBIENTE E 
CIasse '1 1  grau Procedimento Comum 
AGVTE 	 SAIPEM DO BRASIL SERVIÇOS DE PETROLEO LTDA 
Advogado RICARDO BERMUDES MEDINA GUIMARÃES 
AGVI)O 	 ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Advogadc. JORGE GABRIEL RODNITZKY 
RELATOR 	VICE-PRESI[)ENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA FES 

2 Conflito de competência cível 
N°0009474-64.2021.8.08.0000 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO 

SLJCTE 	 DESEMBARGADOR JORGE HENRIQUE VALLE DOS SANTOS 
sucI:)o 	 DESEMBARGADOR NAMYR CARLOS DE SOLJZA FILHO 
RELATOR 	PRESIDENTE DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA ES 

À unanimidade: Declarado competetente o Desembargador Jorge Henrique Valie dos Santos. 

Conflito de ccmpetêricia cíveí 
N 0 0009481-53.2021.8.08.0000 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO 

SUCTE 	 DESEMBAR(3ADOR JORGE HENRIQUE VALLE [)OS SANTOS 
SUCI)O 	 DESEMBARGADOR NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO 
RELATt:)R 	 PRESIDENTE DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA ES 

A unanimidade: Eeclarado competetente o Desembargador Jorge Henrique Vaile dos Santos 

4. Direta cle Inconstitucilonalidade 
N 0 0004:241-85.2021.8.08.0000 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO 
REQTE 	. FEDERACAO NACIONAL DO COMERCIo DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES FECOMB 
Advogacic. LEONARDC) LAGE DA MATTA 
Advogado LLJIZ ALE3ERTO MUSSO LEAL NETO 
Advogada ANA CASSIA DE OLIVEIRA BARBOSA 
REQOCI 	 PREFEITO DO MUNICIPIO DE VILA VELHA E OUTRO 
RELATOR 	ADALTO DIAS TRISTÃO 
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À uranirnidade: Não Concedida a Medida Liminar. 

Direta de InconstiLuconaIidade 
N°0007906-47.2020.8.08.0000 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO 

REQTE 	 PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA 
Advogadc JOSE DE RIBAMAR LIMA BEZERRA 
REQIDC' 	 CAMARA MUNICIPAL DE \IILA VELHA 
Advoqado ERICK DE OLIVEIRA CARDOSO 
RELATOR 	FERNANDO ESTEVAM BRAVIN RUY 

61 Direta cIe InconstituconaIidade 
N°0018564-33.2020.8.08.0000 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO 

REQTE 	 PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARIACICA 
Advogado JC)NES ALVARENGA PINTO 
REQOC' 	 CAMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 
Advogado GUSTAVO FONTANA ULIANA 
RELATOR 	ELIANA JUNQUEIRA MUNHOS FERREIRA 

À unanimidade: Julgado procedente em parte o pedido de PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
CARiA(:;ICA, 

7 Direta ce Inconstitucíonalidade 
N°0018945-07.2021.8.08.0000 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO 

REQrE 	 PREFEITO DO MUNICIPIO DE PlUMA 
Advogada SONYAN NA SABADI N 1 
Advogado L.ETICIA MARTINS GOMES 
REQIDC 	 CAMARA MUNICIPAL DE PlUMA 
RELATOR 	JANETE VARGAS SIMÕES 

A unanimidade: Concedida a Medida Liminar 

8; Reclamação 

N 0 0012490-94.2019.8.08.0000 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO 
Classe 1° cjrau : Recurso Inominado 
RECTE 	 MARCELL MOULIN MOREIRA 
Advogado RICARDO CARLOS MACHADO BERGAMIN 
Advogado CARLOS O RAGO TAMAG NO N 1 
Advogada JAMILLY ROCHA DE CASTRO ALVES 
Advogado RO[)OLFO PAGOTO RC)LDI 
Advogada L.LJANE PANDOLFI LOZER 
RECI:)c 	 COLEGIADO RECURSAL TURMA NORTE 
RELATOR 	ANNIBAL DE REZENDE LIMA 

9' P roc edi:iniientc ,  Com um Cível 
N°0001185-43.2017.8.08.0046 
SÃO JOSÉ DO CALÇADO - VARA ÚNICA 
Classe 10  grau : Procedimento Comum 
AUTOR 	 MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CALÇADo 
Advogado A[)IB JOSE SALIM SOARES 
REU 	 ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Advogado DANIEL DE CASTRO SILVA 
RELATOR 	NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO 
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10 Remessa Necessára Cível 

N°0026052-39.2020.8.08.0000 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPíRITO SAITO 
RECrE 	 TATIANA RIBEIRO MENEZES 
Advogado DELANO SANTOS CAMARA 
RECI)O 	 PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
RELATOR 	WILLIAN SILVA 

Nada mais havendo foi encerrada a sessão às 17:00 
Dc) que para constar e lavrada a presente ata e depois de aprovada vai por mim 
Diretor Geral da Secretaria subscrita e assinada pelo Exmo. Desembargador Pr 

Vitória, 02 de Setembro de 2021 

JOSÉ- >PAUL AL N N 	11 LA GAMA 
Presidente 
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